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DECRETO Nº 369/2015
SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O PRAZO DE
CONCLUSÃO DOS TRANBALHOS DA
COMISSÃO REVISORA DO PLANO
DIRETOR PARTICIPATIVO E DE
DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE
MATINHOS DE QUE TRATA O DECRETO
MUNICIPAL N.º 364/2014, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS"
O Prefeito Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, EDUARDO ANTONIO DALMORA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município,
e consoante os termos do art.39, § 3º, da
Lei Federal nº 10257, de 10 de julho de
2001, do Decreto Municipal n.º 317, de 25
de setembro de 2014, do Decreto Municipal
n.º 364/2014, de 05 de novembro, e dos
termos da Recomendação Administrativa/
MP-PR n.º 12/2015, de 09 de outubro de
2015.
DECRETA:
Art. 1º O prazo para conclusão dos trabalhos
da Comissão Revisora do Plano Diretor
Participativo e de Desenvolvimento
Integrado de Matinhos fica prorrogado até o
dia 10 de dezembro de 2015.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Matinhos, 19 de outubro de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal de Matinhos.
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PORTARIA Nº 666/2015
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
Estado do Paraná, EDUARDO ANTÔNIO
DALMORA, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas, e em conformidade
com a Lei Municipal nº. 1620 de 30 de agosto
de 2013, com a Lei nº 1769 de 23 de janeiro
de 2015 e o Regimento Interno do Conselho
da Cidade de Matinhos - CONCIDADE/
Matinhos, resolve:
Art. 1º - Alterar e nomear os membros do
Conselho da Cidade de Matinhos, das
respectivas entidades/instituições e ficando
assim representado:
REPRESENTANTE DO SEGMENTO
PODER PÚBLICO EXECUTIVO
Niucélia Vieck - Titular e Presidente
Márcia Manzke - Suplente
Orlando Ferreira - Titular
Fábio Luís de Moraes Gomes - Suplente
Monique Estefania Radaeli da Silva - Titular
Mirian Ceccon - Suplente
REPRESENTANTE DO SEGMENTO DO
PODER PÚBLICO LEGISLATIVO
Edival Martins Júnior - Titular
Cláudio Amarante - Suplente

REPRESENTANTE DO SEGMENTO DE
ENTIDADE EMPRESARIAL
Nelson Trovo júnior - ME - TRASNLIMP -
Nelson Trovo Júnior - Titular
Laboratório Newlab - Luiz Afonso Túlio -
Suplente
REPRESENTANTE DO SEGMENTO DE
ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL
Instituto Caiobá-Conscientização e
Cidadania/ICCC - Luis Carlos Tetor Pereira
- Titular
Instituto Caiobá-Conscientização e
Cidadania/ICCC - Márcia Elisa Rios -
Suplente
REPRESENTANTE DO SEGMENTO DE
ENTIDADE DE TRABALHADORES
Sindicato dos Contabilistas do Litoral
Paranaense/SINCOLPAR - Maikol Couto
Gestal Vicente - Titular
Sindicato dos Contabilistas do Litoral
Paranaense/SINCOLPAR - Simone Glaci
Ramos - Suplente
REPRESENTANTE DO SEGMENTO DE
ENTIDADE PROFISSIONAIS,
ACADÊMICAS E DE PESQUISA E
CONSELHOS PROFISSIONAIS
Conselho Regional de Farmácia - Márcia de
Oliveira Machado - Titular
Conselho Regional de Fonoaudiologia -
Jessia Machado Zelak - Suplente
REPRESENTANTE DO SEGMENTO DE
MOVIMENTO POPULAR
Associação de Moradores e Amigos do
Balneário Gaivotas - Jair de Borba Rosa -
Titular
Associação de Moradores e Amigos do
Balneário Gaivotas - Elizabeth Maria
Hertmann - Suplente
Associação de Moradores dos Balneários
Betaras, Solimar e Marajó/AMBBESMAR -
Marilda Castioni - Titular
Associação de Moradores da Vila Nova
Caiobá - Elias Gomes da Silva - Suplente
 REPRESENTANTE DO SEGMENTO DE
PRESTADOR DE SERVIÇO PÚBLICO DE
SANEAMENTO DO MUNICÍPIO:
SANEPAR- Pedro Paulo Pereira Junior -
Titular
SANEPAR- Luiz Henrique Pieralisi Pivaro -
Suplente
REPRESENTANTE DO SEGMENTO DE
ENTIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS
AO SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO
MAGEM - Elias Jaques - Titular
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Matinhos,19 de outubro de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2015 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA ADMINISTRATIVA,
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, neste
Município, conforme Edital.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$102.000,00
(cento e dois mil reais)
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA
LICITAÇÃO: Poderão participar desta
Tomada de Preços, as empresas
devidamente cadastradas ou as que
atenderem a todas as condições exigidas
para cadastramento, até o terceiro dia anterior
à data da abertura das propostas, observadas
as necessárias condições para qualificação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Em 12/11/
2015, às 09:00 horas, na sede da Prefeitura
de Matinhos, sito à Rua Pastor Elias Abrahão,
nº 22 - Centro, em Matinhos - PR, onde poderá
ser obtido informações complementares, no
horário das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00
às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira,
fone: (41) 3971-6003/6012/6140 e fax: (41)
3971-6143.

Matinhos , 21 de outubro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão  Permanente
de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 171/2015 -
PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIO PARA
CMEI VILA NOVA, com as características e
especificações constantes do Edital.
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/11/
2015 às 09:00 horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$42.686,00
(quarenta e dois mil, seiscentos e oitenta e
seis reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º
22, Matinhos - PR, fones (41) 3971-6012 /
3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143 ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 22 de outubro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 167/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS
EM ATENDIMENTO A SECRETARIAS, com
as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/11/
2015 às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL:
R$2.550.245,00 (dois milhões, quinhentos e
cinqüenta mil, duzentos e quarenta e cinco
reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão,
nº 22, Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/
6012/6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 22 de outubro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 169/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS
BÁSICAS EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/11/2015
às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$3.720.000,00
(três milhões, setecentos e vinte mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Matinhos - PR, fones: 3971-6003/6012/6140
e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 22 de outubro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 168/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES
E DERIVADOS, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/11/2015
às 14:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$102.912,00
(cento e dois mil, novecentos e doze reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/6140
e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 22 de outubro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 170/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MANGUEIRAS
HIDRÁULICAS E ADAPTADORES PARA
ATENDER SECRETARIA DE OBRAS E
PLANEJAMENTO URBANO, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/11/2015
às 14:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$24.396,50
(vinte e quatro mil, trezentos e noventa e seis
reais e cinqüenta centavos).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº
22, Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/
6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 22 de outubro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 172/2015 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA DIGITALIZAÇÃO E INDEXAÇÃO DE
DOCUMENTOS EM SISTEMA GED
(GESTÃO ELETRÔNICA DE
DOCUMENTOS),, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/11/2015
às 14:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$480.000,00
(quatrocentos e oitenta mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº
22, Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/
6140 e FAX (41) 3971-6143, ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 22 de outubro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO

COMUNICADO DE INABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO

DE PREÇOS N° 106/2015 - PMM

PROCESSO Nº 180/2015 - PMM

A Pregoeira torna público às empresas

participantes do Pregão Presencial para

Registro de Preços nº 106/2015 - PMM que

tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GRAMA

TIPO ESMERALDA E TERRA PRETA

COMUM VEGETAL, que INABILITOU a

empresa SYSTEM SEG SERVIÇOS LTDA

ME, apresentou a Certidão de Prova de

regularidade para com a Fazenda Municipal,

sem data de validade para conferência ,

conforme ata da sessão constante no

processo.

Matinhos, 11 de maio de 2015.

Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 106/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
n.º 091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante NORSKPAR
COMERCIAL LTDA - ME, do item 01 com o
valor de R$80.600,00 (oitenta mil e
seiscentos reais). O item 02 restou
fracassado, objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 106/2015 - PMM, que prevê a
AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE GRAMA
TIPO ESMERALDA E TERRA PRETA
COMUM VEGETAL
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 03 de setembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS Nº 133/2015 - PMM
PROCESSO Nº 220/2015 - PMM
O Prefeito no uso de suas atribuições legais
vem a público divulgar o CANCELAMENTO
do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2015 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
CARNES, por interesse público do
Município.

Matinhos, 20 de outubro de 2015.
Eduardo Antonio Dalmora

Prefeito

COMUNICADO DE INABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N° 140/2015 - PMM
PROCESSO Nº 229/2015 - PMM
A Pregoeira torna público às empresas
participantes do Pregão Presencial para
Registro de Preços nº 106/2015 - PMM que
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TINTAS E
MATERIAIS PARA PINTURA, que
INABILITOU a empresa NOELI PATULSKI -
EIRELI ME, pois apresentou a certidão de
prova de regularidade para com a fazenda
nacional, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida, nos termos da
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1751/14,
"vencida", não tendo sido regularizado no
prazo previsto conforme Lei 1Complementar
nº 147/14.

.Matinhos, 19 de outubro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

Órgão Oficial do Município de Matinhos
Estado do Paraná Criado pela Lei Municipal 755/01

  Material produzido pela  Secretaria de
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DECISÃO DE RECURSO
PROCESSO Nº 201/2015 - PMM
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
ASSUNTO: CONCORRENCIA PÚBLICA  Nº
008/2015 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PÁRA SUBSTITUIÇÃO, MANUTENÇÃO E
FORNECIMENTO DE CONJUNTO
COMPLETO DE LUMINÁRIAS EM LED,
conforme edital.
Em face dos elementos constantes no
presente processo nº 201/2015 - PMM, ao
disposto no art. 109, §4º da Lei Federal nº
8.666/93 e conforme parecer jurídico da
Procuradoria Jurídica do Município, julgo
PROCEDENTE os recursos interpostos
pelas empresas D MARTINS COMÉRCIO E
INSTALAÇÕES DE ILUMINAÇÃO URBANA
EIRELI - EPP e CONTREL CONSTRUÇÕES
LTDA, julgo  PROCEDENTE PARCIAL o
recurso interposto pela empresa TRAJETO
ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI  e julgo
INPROCEDENTE os recursos interpostos
pelas empresas SOLAR MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA e ENGEKLAM
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP.
RESOLVO MANTER A DECISÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
que declarou as empresas D MARTINS
COMÉRCIO E INSTALAÇÕES DE
ILUMINAÇÃO URBANA EIRELI - EPP e
CONTREL CONSTRUÇÕES LTDA,
HABILITADAS a participar do certame e as
empresas TRAJETO ENGENHARIA E
COMÉRCIO EIRELI e SOLAR MATERIAIS
ELÉTRICOS LTDA e ENGEKLAM
EMPREENDIMENTOS EIRELI - EPP,
INABILITADAS a participar do certame.
Publique-se na forma da lei.

Matinhos, 21 de outubro de 2015.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Ref.: Edital de Licitação - CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 003/2015 - PMM
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, composta
conforme Decreto nº 090/2015 de 13/04/2015
e parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
HOMOLOGO o procedimento licitatório e
ADJUDICO seu objeto à licitante vencedora
ARTE MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS
LTDA - EPP, CNPJ nº 02.749.674/0001-19,
no valor global de R$1.530.085,32 (um
milhão, quinhentos e trinta mil, oitenta e cinco
reais e trinta e dois centavos), de acordo com
as especificações do Edital de Licitação -
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2015 -
PMM, que prevê a CONSTRUÇÃO DE UM
MERCADO PÚBLICO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 06 de maio de 2015.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 155/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto nº
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
adjudicou o objeto da licitação descrito no
anexo I do edital e mapa de lance à licitante
BAZZPER EDITORA GRÁFICA LTDA,
inscrita no CNPJ nº 01.221.184/0001-82,
vencedora  no valor global de R$146.000,00
(cento e quarenta e seis mil reais). objeto do
PREGÃO PRESENCIAL Nº 155/2015 -
PMM, que prevê a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA ELABORAÇÃO,
EDITORAÇÃO E IMPRESSÃO DO JORNAL
OFICIAL DO MUNICÍPIO.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 20 de outubro de 2015.

 EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 141/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes: KELLY
A.D.S MINIOLI, do item 06 no valor de
R$70,80 (setenta reais e oitenta centavos);
do item 11 no valor de R$1.764,90 (um mil,
setecentos e sessenta e quatro reais e
noventa centavos); do item 20 no valor de
R$1.490,00 (um mil, quatrocentos e noventa
reais); do item 22 no valor de R$4.018,50
(quatro mil, dezoito reais e cinqüenta
centavos); do item 37 no valor de R$1.120,00

(um mil, centos e vinte reais); do item 72 no
valor de R$1.260,00 (um mil, duzentos e
sessenta reais); do item 76 no valor de
R$1.020,00 (um mil e vinte reais); do item
77 no valor de R$1.360,00 (um mil, trezentos
e sessenta reais); do item 78 no valor de
R$850,00 (oitocentos e cinqüenta reais); do
item 79 no valor de R$340,00 (trezentos e
quarenta reais); do item 108 no valor
5.389,00 (cinco mil, trezentos e oitenta e nove
reais); do item 110 no valor de R$2.400,00
(dois mil e quatrocentos reais); do item 111
no valor de R$125,00 (cento e vinte e cinco
reais); do item 123 no valor de R$1.180,00
(um mil, cento e oitenta reais); do item 124
no valor de R$3.380,00 (três mil, trezentos e
oitenta reais); do item 130 no valor R$480,00
(quatrocentos e oitenta reais); do item 131
no valor de R$319,92 (trezentos e dezenove
reais e noventa e dois centavos); do item 143
no valor de R$1.830,00 (um mil, oitocentos e
trinta reais) e do item 147 no valor de
R$699,60 (seiscentos e noventa e nove reais
e sessenta centavos).  MARA TEREZINHA
MOREIRA EPP, do item 46 no valor de
R$32,40 (trinta e dois reais e quarenta
centavos). SULBOX COMERCIAL LTDA -
ME, do item 04 no valor de R$8.070,00 (oito
mil e setenta reais); do item 14 no valor de
R$915,00 (novecentos e quinze reais); do
item 17 no valor de R$489,00 (quatrocentos
e oitenta e nove reais); do item 25 no valor
de R$129,50 (cento e vinte e nove reais e
cinqüenta centavos); do item 52 no valor de
R$259,00 (duzentos e cinqüenta e nove
reais); do item 55 no valor de R$3.024,00
(três mil e vinte e quatro reais); do item 56 no
valor de R$3.132,00 (três mil, cento e trinta e
dois reais); do item 60 no valor de R$259,00
(duzentos e cinqüenta e nove reais); do item
86 no valor de R$93,60 (noventa e três reais
e sessenta centavos); o item 87 no valor de
R$93,60 (noventa e três reais e sessenta
centavos); do item 91 no valor de R$2.925,00
(dois mil, novecentos e vinte e cinco reais);
do item 105 no valor de R$610,05

(seiscentos e dez reais e cinco centavos); do
item 133 no valor de R$235,80 (duzentos e
trinta e cinco reais e oitenta centavos); do
item 135 no valor de R$6.864,00 (seis mil,
oitocentos e sessenta e quatro reais); do item
142 no valor de R$337,20 (trezentos e trinta
e sete reais e vinte centavos). H&D
ALIMENTOS LTDA, do item 9 no valor de
R$1.299,00 (um mil, duzentos e noventa e
nove reais); do item 12 no valor de R$26,00
(vinte e seis reais); do item 15 no valor de
R$746,00 (setecentos e quarenta e seis
reais); do item 16 no valor de R$746,00
(setecentos e quarenta e seis reais); do item
31 no valor de R$42,50 (quarenta e dois
reais e cinqüenta centavos); do item 35 no
valor de R$300,00 (trezentos reais); do item
38 no valor de R$292,80 (duzentos e noventa
e dois reais e oitenta centavos); do item 48
no valor de R$254,40 (duzentos e cinqüenta
e quatro reais e quarenta centavos); do item
59 no valor de R$875,00 (oitocentos e
setenta e cinco reais); do item 62 no valor de
R$390,00 (trezentos e noventa reais); do item
65 no valor de R$180,00 (cento e oitenta
reais); do item 67 no valor de R$1.092,00 (um
mil e noventa e dois reais); do item 73 no valor
de R$370,00 (trezentos e setenta reais); do
item 81 no valor de R$431,80 (quatrocentos
e trinta e um reais e oitenta centavos); do item
84 no valor de R$75,00 (setenta e cinco
reais); do item 88 no valor de R$225,00
(duzentos e vinte e cinco reais); do item 90
no valor de R$830,00 (oitocentos e trinta
reais); do item 94 no valor de R$5.016,00
(cinco mil e dezesseis reais); do item 95 no
valor de R$1.950,00 (um mil, novecentos e
cinqüenta reais); do item 98 no valor de
R$325,00 (trezentos e vinte e cinco reais);
do item 106 no valor de R$662,34
(seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e
quatro centavos); do item 113 no valor de
R$206,50 (duzentos e seis reais e cinqüenta
centavos); do item 119 no valor de R$856,00
(oitocentos e cinqüenta e seis reais); do item
126 no valor de R$529,20 (quinhentos e vinte
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e nove reais e vinte centavos); do item 141
no valor de R$798,70 (setecentos e noventa
e oito reais e setenta centavos); do item 144
no valor de R$295,00 (duzentos e noventa e
cinco reais); do item 151 no valor de
R$1.875,00 (um mil, oitocentos e setenta e
cinco reais) e do item 153 no valor de
R$1.250,00 (um mil, duzentos e cinqüenta
reais). COMERCIALIZZA DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME,
do item 118 no valor de R$18.700,00 (dezoito
mil e setecentos reais) e do item 150 no valor
de R$825,00 (oitocentos e vinte e cinco
reais). VERDESAN COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE
LTDA - ME, do item 24 no valor de
R$11.980,00 (onze mil, novecentos e oitenta
reais); do item 70 no valor de R$9.735,00
(nove mil, setecentos e trinta e cinco reais) e
do item 112 no valor de R$7.490,00 (sete mil,
quatrocentos e noventa reais). LICISUL
COMERCIAL LTDA - ME do item 10 no valor
de R$3.341,36 (três mil, trezentos e quarenta
e um reais e trinta e seis centavos); do item
21 no valor de R$1.333,00 (um mil, trezentos
e trinta e três reais); do item 39 no valor de
R$6.624,00 (seis mil, seiscentos e vinte e
quatro reais); do item 49 no valor de
R$990,00 (novecentos e noventa reais); do
item 99 no valor de R$2.524,00 (dois mil,
quinhentos e vinte e quatro reais); do item 120
no valor de R$1.530,00 (um mil, quinhentos e
trinta reais); do item 127 no valor de
R$931,00 (novecentos e trinta e um reais);
do item 128 no valor de R$1.567,20 (um mil,
quinhentos e sessenta e sete reais e vinte
centavos); e do item 148 no valor de
R$10.900,00 (dez mil e novecentos reais).
COMERCIAL MAB ALIMENTOS EIRELI - ME,
do item 01 no valor de R$207,00 (duzentos e
sete reais); do item 08 no valor de R$780,00
(setecentos e oitenta reais); do item 13 no
valor de R$995,00 (novecentos e noventa e
cinco reais); do item 26 no valor de
R$1.347,00 (um mil, trezentos e quarenta e
sete reais); do item 47 no valor de R$252,00

(duzentos e cinqüenta e dois reais); do item
53 no valor de R$1.360,00 (um mil, trezentos
e sessenta reais); do item 58 no valor de
R$5.700,00 (cinco mil e setecentos reais); do
item 66 no valor de R$6.849,00 (seis mil,
oitocentos e quarenta e nove reais); do item
74 no valor de R$705.00 (setecentos e cinco
reais); do item 85 no valor de R$334,80
(trezentos e trinta e quatro reais e oitenta
centavos); do item 89 no valor de R$3.200,00
(três mil, duzentos reais); do item 92 no valor
de R$36.400,00 (trinta e seis mil e
quatrocentos reais); do item 93 no valor de
R$8.000,00 (oito mil reais); do item 103 no
valor de R$1.095,00 (um mil e noventa e cinco
reais); do item 104 no valor de R$170,88
(cento e oitenta reais e oitenta e oito
centavos); do item 107 no valor de
R$1.055,60 (um mil, cinqüenta e cinco reais
e sessenta centavos); do item 115 no valor
de R$3.990,00 (três mil, novecentos e
noventa reais), do item 129 no valor de
R$396,00 (trezentos e noventa e seis reais);
do item 136 no valor de R$2.064,00 (dois mil
e sessenta e quatro centavos); do item 137
no valor de R$1.476,00 (um mil, quatrocentos
e setenta e seis reais); do item 138 no valor
de R$515,00 (quinhentos e quinze reais); do
item 139 no valor de R$936,00 (novecentos
e trinta e seis reais); do item 140 no valor de
R$417,00 (quatrocentos e dezessete reais)
e do item 149 no valor de R$164,03 (cento e
sessenta e quatro reais e três centavos). ZELI
ODETE DA SILVA - ME, do item 02 no valor
de R$9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinqüenta reais); do item 03 no valor de
R$6.000,00 (seis mil reais); do item 05 no
valor de R$1.520,00 (um mil, quinhentos e
vinte reais); do item 34 no valor de R$170,00
(cento e setenta reais); do item 36 no valor
de R$9.975,00 (nove mil, novecentos e
setenta e cinco reais); do item 68 no valor de
R$614,40 (seiscentos e quatorze reais e
quarenta centavos); do item 69 no valor de
R$599,50 (quinhentos e noventa e nove reais
e cinqüenta centavos); do item 71 no valor

de R$1.856,00 (um mil, oitocentos e
cinqüenta e seis reais) e do item 152 no valor
de R$500,00 (quinhentos reais).DIMACI/MG
MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, do item 134
no valor de R$578,00 (quinhentos e setenta
e oito reais).LITORALM COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS EIRELI - ME, do item
57 no valor de R$4.950,00 (quatro mil,
novecentos e cinqüenta reais). LIMPEXCEL
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP, do
item 28 no valor de R$5.236,00 (cinco mil,
duzentos e trinta e seis reais); do item 30 no
valor R$333,00 (trezentos e trinta e três reais);
do item 41 no valor de R$1.656,00 (um mil,
seiscentos e cinqüenta e seis reais); do item
42 no valor de R$1.780,80 (um mil,
setecentos e oitenta reais e oitenta centavos);
do item 43 no valor de R$5.496,00 (cinco mil,
quatrocentos e noventa e seis reais); do item
51 no valor de R$1.710,00 (um mil,
setecentos e dez reais); do item 75 no valor
de R$5.280,00 (cinco mil, duzentos e oitenta
reais) e do item 101 no valor de R$900,00
(novecentos reais).  SIGPLAST COMERCIAL
LTDA - ME, do item 27 no valor de R$210,00
(duzentos e dez reais); do item 50 no valor
de R$184,80 (cento e oitenta e quatro reais
e oitenta centavos); do item 54 no valor de
R$912,00 (novecentos e doze reais); do item
61 no valor de R$192,00 (cento e noventa e
dois reais); do item 82 no valor de R$466,70
(quatrocentos e sessenta e seis reais e
setenta centavos); do item 100 no valor de
R$303,36 (trezentos e três reais e trinta e seis
centavos); do item 117 no valor de
R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais); do
item 122 no valor de R$6.000,00 (seis mil
reais); do item 146 no valor de R$2.050,00
(dois mil e cinqüenta reais) e do item 155 no
valor de R$15,00 (quinze reais). GOLDEN
CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI
- ME, do item 32 no valor de R$440,00
(quatrocentos e quarenta reais); do item 33
no valor R$1.600,00 (um mil e seiscentos
reais) e do item 97 no valor de R$10.680,00
(dez mil, cento e oitenta reais). SAUBER
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 147/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante TANIA MARA
PINHEIRO - EPP, no valor global de
R$58.379,20 (cinqüenta e oito mil, trezentos
e setenta e nove reais e vinte centavos),
objeto do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N.º 147/2015 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 22 de outubro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 154/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
n.º 091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante ÔMEGA
ENGENHARIA DE SOFTWARE LTDA - EPP
no valor global de R$39.600,00 (trinta e nove
mil e seiscentos reais), objeto do PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS N.º 154/2015 - PMM, que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE CARNÊS DE IPTU.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 19 de outubro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 156/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto
n.º 091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedora a licitante MARIO
MEDUNA & CIA LTDA no valor global de
R$330.960,00 (trezentos e trinta mil,
novecentos e sessenta reais), objeto do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 156/2015 - PMM, que prevê
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 20 de outubro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE

PREÇOS Nº 159/2015 - PMM

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista a decisão

da Pregoeira, nomeada conforme Decreto

n.º 091/2015 de 13/04/2015 e parecer

jurídico proferido pela Procuradoria Geral do

Município, resolve:

H O M O L O G A R

O resultado da licitação, onde a Pregoeira

declarou vencedoras as licitantes: TARCILA

FERNANDA PACHECO MARTINS-ME do

item 01 no valor de R$528,00 (quinhentos e

vinte e oito reais), do item 07 no valor de

R$2.980,00 (dois mil, novecentos e oitenta

reais) A empresa MARCIA REGINA CALOI

- ME do item 02 no valor de R$2.390,00

(dois mil, trezentos e noventa reais). A

QUÍMICA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, do
item 96 no valor de R$5.999,00 (cinco mil,
novecentos e noventa e nove reais).
EFETIVE PRODUTOS MÉDICO-
HOSPITALARES LTDA - ME, do item 44 no
valor de R$666,00 (seiscentos e sessenta e
seis reais); do item 45 no valor de R$504,00
(quinhentos e quatro reais); do item 63 no
valor de R$834,00 (oitocentos e trinta e
quatro reais); do item 80 no valor de
R$180,80 (cento e oitenta reais e oitenta
centavos) ; do item 116 no valor de
R$2.900,00 (dois mil e novecentos reais); do
item 132 no valor de R$634,50 (seiscentos
e trinta e quatro reais e cinqüenta centavos)
e do item 121 no valor de R$5.040,00 (cinco
mil e quarenta reais). LUCIPAR LICITAÇÕES
EIRELI - ME, do item 23 no valor de
R$12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais)
e do item 156 no valor de R$460,00
(quatrocentos e sessenta reais). KLEBER
DE MOURA DALABONA & CIA LTDA - ME,
do item 7 no valor de R$202,80 (duzentos e
dois reais e oitenta centavos); do item 18 no
valor de R$260,00 (duzentos e sessenta
reais); do item 19 no valor de R$65,00
(sessenta e cinco reais); do item 40 no valor
de R$686,40 (seiscentos e oitenta e seis
reais e quarenta centavos);do item 64 no
valor de R$1.001,00 (um mil e um reais); do
item 102 no valor de R$1.445,60 (um mil,
quatrocentos e quarenta e cinco reais e
sessenta centavos); do item 109 no valor de
R$4.875,00 (quatro mil, oitocentos e setenta
e cinco reais); do item 114 no valor de
R$145,60 (cento e quarenta e cinco reais e
sessenta centavos); do item 125 no valor de
R$421,20 (quatrocentos e vinte e um reais e
vinte centavos); do item 145 no valor de
R$3.198,00 (três mil, cento e noventa e oito
reais) e do item 154 no valor de R$1.820,00
(um mil oitocentos e vinte reais). BLUNAC
DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, do item 83 no
valor de R$178,56 (cento e setenta e oito
reais e cinquenta centavos)., objeto do
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 141/2015 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA
E HIGIENE PESSOAL.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 20 de outubro de 2015.

 EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal
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RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 059/2015 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 059/2015
- PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
MARMITAS PARA ALIMENTAÇÃO DE
FUNCIONÁRIOS NAS CAMPANHAS DO
OUTUBRO ROSA E PREVENÇÃO DE DST/
AIDS E HEP VIRAIS, em favor da empresa
KATANA SANTOS & CIA LTDA - ME, inscrita
no CNPJ N.º 17.374.736/0001-22, no valor
de R$1.798,00 (um mil, setecentos e noventa
e oito reais), com base no Art. 24, inciso II, da
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, de
acordo com o parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 22 de outubro de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 060/2015 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE

TERMO DE SUSPENSÃO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº
012/2015 - PMM
PROCESSO Nº 263/2015 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA TREINAMENTO E CONSULTORIA EM
SEGURANÇA DO TRABALHO, conforme
edital.
A PRESIDENTE DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO PÚBLICA
DA PREFEITURA DE MATINHOS - PR,
designada sob Decreto n° 090/2015, de 13/

04/2015no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no edital
epigrafado com data de abertura prevista
para o dia 27/10/2015, às 14:00 horas,
COMUNICA aos interessados a
SUSPENSÃO do processo licitatório
epigrafado, para readequação do edital. Tão
logo a Administração decida acerca da
verificação e possíveis alterações do edital,
será divulgada nova data de abertura do
certame através de publicação, Imprensa
Oficial e site do Município
www.matinhos.pr.gov.br,
INFORMAÇÕES ADICIONAIS, DÚVIDAS E
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
deverão ser dirigidas à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO na Prefeitura
Municipal de Matinhos, à Rua Pastor Elias
Abrahão, nº 22, Matinhos - PR, CEP: 83260-
000, setor de licitações nos fones (41) 3971-
6003/6012/6140 e fone/fax (41) 3971-6143,
email: licitacao@matinhos.pr.gov.br ou no site
acima mencionado.

Matinhos, 22 de outubro de 2015.
Janete de Fátima Schmitz

Presidente da Comissão Permanente
de Licitação Pública

LICITAÇÃO N.º 060/2015 - PMM, que prevê
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SUBSTITUIÇÃO DE PISO NO CMEI ROSA
MARIA, em favor da empresa ARTE
MÚLTIPLA EMPREENDIMENTOS LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ N.º 02.749.674/0001-
19, no valor de R$4.642,23 (quatro mil,
seiscentos e quarenta e dois reais e vinte e
três centavos), com base no Art. 24, inciso I,
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,
de acordo com o parecer jurídico proferido
pela Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 22 de outubro de 2015.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033/2015 - PMM

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2015 - PMM

PROCESSO Nº 043/2015

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS

DETENTORA DA ATA: CIRO MACALOSSI ATERROS LTDA - ME

CNPJ Nº 75.631.416/0001-07

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM

TRATOR DE ESTEIRA.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10 Secretaria Municipal de Meio Ambiente

10.01 Gabinete do Secretário

18.122.0015.2025 Manut Secretaria de Meio Ambiente 1384 3.3.90.39.00 Outros Serviços

de Terceiros PJ 3390391200 Locação Máqs e Equips  2303 (Fonte 0)

PREÇOS REGISTRADOS:

empresa SOLAR MATERIAIS ELÉTRICOS
LTDA EPP do item 03 no valor de
R$166.320,00 (cento e sessenta e seis mil,
trezentos e vinte reais). A empresa
DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA
- ME do item 04 no valor de R$6.692,00 (seis

mil, seiscentos e noventa e dois reais), do
item 05 no valor de R$2.590,00 (dois mil
quinhentos e noventa reais), do item 06 no
valor de R$48.495,00 (quarenta e oito mil,
quatrocentos e noventa e cinco reais), objeto
do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N.º 159/2015 -

PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER O
DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 22 de outubro de 2015.

 EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: KELLY A. D. S. MINIOLI COMÉRCIO DE
PRODUTOS - ME
CNPJ N.º 21.782.356/0001-02
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: MARA TEREZINHA MOREIRA - EPP
CNPJ N.º 82.156.605/0001-30
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: SULBOX COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ N.º 07.051.750/0001-31
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2015
- PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: H & D ALIMENTOS LTDA
CNPJ N.º 03.770.422/0001-34
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: COMERCIALIZZA DISTRIB DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA - ME
CNPJ N.º 10.712.308/0001-13
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2015 -
PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: VERDESAN COMÉRCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - ME
CNPJ N.º 18.184.205/0001-30
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: LICISUL COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ N.º 21.112.066/0001-43
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: COMERCIAL MAB ALIMENTOS EIRELI LTDA
CNPJ N.º 11.412.547/0001-10
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: ZELI ODETE DA SILVA - ME
CNPJ N.º 19.232.159/0001-60
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: DIMACI PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
CNPJ N.º 00.656.468/0001-39
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Prefeito Municipal



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001

36
Edição 773 de 23 de outubro de 2015

Atos do Poder Executivo



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 773 de 23 de outubro de 2015
37

Atos do Poder Executivo

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: LITORAL M COMÉRCIO DE PRODUTOS
MÉDICOS EIRELI - ME
CNPJ N.º 18.941.818/0001-74
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: LIMPEXCEL PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA - EPP
CNPJ N.º 07.483.630/0001-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: SIGPLAST COMERCIAL LTDA - ME
CNPJ N.º 12.793.110/0001-37
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS
EIRELI - ME
CNPJ N.º 15.250.965/0001-00
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Prefeito Municipal
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Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: SAUBER QUÍMICA - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME
CNPJ N.º  12.157.539/0001-38
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: EFETIVE PRODUTOS MÉDICO -
HOSPITALARES LTDA - ME
CNPJ N.º  11.101.480/0001-01
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: LUCIPAR LICITAÇÕES - EIRELI - ME
CNPJ N.º  73.976.318/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná
Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001

48
Edição 773 de 23 de outubro de 2015

Atos do Poder Executivo

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: : KLEBER DE MOURA DALABONA & CIA
LTDA - ME
CNPJ N.º  09.245.708/0001-87
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 230/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: BLUNAC DISTRIBUIDORA EIRELI -ME
CNPJ N.º  14.534.916/0001-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE
PESSOAL
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 147/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 238/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: TANIA MARA PINHEIRO - EPP
CNPJ N.º 05.834.259/0001-51
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2015 - PMM
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 146/
2015 - PMM
PROCESSO Nº 235/2015
GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE MATINHOS
DETENTORA DA ATA: KELLY A. D. S. MINIOLI COMÉRCIO DE
PRODUTOS - ME
CNPJ N.º 21.782.356/0001-02
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OPERAÇÕES
DO CORPO DE BOMBEIROS.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

preços registrados

Cabedal Em couro bovino com espessura
mínima de 2,0mm e máxima de 2.2mm, com
acabamento graxo ehidrofugação de 60 min.
Não serão aceitos em hipótese alguma couros
que contenham CROMO VI. No teste de
determinação do teor de cromo da norma
ABNT NBR ISO 20344-item 6.11 o resultado
deve ser "NÃO DETECTADO". O couro deve
possuir resistência ao rasgamento de no
mínimo 400N quando ensaiado segundo norma
ISO 3377-2, permeabilidade do vapor de agua
de no mínimo 4,0 mg/cm2. h quando ensaiado
segundo norma ABNT NBR ISO 20344-item 6.6,
coeficiente do vapor de agua de no mínimo 40
mg/cm2 quando ensaiado segundo norma
ABNT NBR ISO 20344-item 6.8, pH mínimo de
3,2 com cifra máxima de 0,7 quando ensaiado
segundo norma ISO 4045. Esses valores
deverão ser comprovados através de relatório
técnico original, com foto, emitido pelo Ibtec
ou entidade similar acreditada pelo INMETRO
ou ABNT para realização desses ensaios.
Deverá ser comprovado por relatório técnico
original, com foto, emitido pelo Ibtec ou
entidade similar acreditada pelo INMETRO ou
ABNT para realização desses ensaios, que o
couro atende satisfatoriamente aos itens 6.6,
6.8, 6.11 da norma ABNT NBR ISO 20344. O
cabedal não deverá conter nenhum
componente ou peça metálica. Deverá ser
comprovado por relatório técnico original, com
foto, emitido pelo Ibtec ou entidade similar
acreditada pelo INMETRO ou ABNT para
realização desses ensaios, que o couro atende
satisfatoriamente à norma ISO 3377-2.
Gáspea,
Composta por uma peça única em couro
bovino com espessura mínima de 2,0mm e
máxima de 2.2mm, com acabamento tipo
vaqueta e hidrofugação de 60 min. Não serão
aceitos em hipótese alguma couros que
contenham CROMO VI. No teste de
determinação do teor de cromo da norma
ABNT NBR ISO 20344-item 6.11 o resultado
deve ser "NÃO DETECTADO" e possuir
enquadramento SIM. O couro deve possuir
resistência ao rasgamento de no mínimo 400N
quando ensaiado segundo norma ISO 3377-
2, permeabilidade do vapor de agua de no
mínimo 4,0 mg/cm2. h quando ensaiado
segundo norma ABNT NBR ISO 20344-item 6.6,
coeficiente do vapor de agua de no mínimo 40
mg/cm2 quando ensaiado segundo norma
ABNT NBR ISO 20344-item 6.8, pH mínimo de
3,2 com cifra máxima de 0,7 quando ensaiado
segundo norma ISO 4045. Esses valores
deverão ser comprovados através de relatório
técnico original, com foto, emitido pelo Ibtec
ou entidade similar acreditada pelo INMETRO
ou ABNT para realização desses ensaios.As
peças deverão ser unidas com duas costuras
duplas, em linhas de poliamida de alta
tenacidade. Espessura da linha 30 na parte
superior e 40 na inferior. Forro 100%
impermeável e respirável: Forro interno 100%
impermeável e respirável,com permeabilidade
mínima de 2,2 mg/ (cm². h) quando ensaiado
segundo norma ABNT NBR ISO 20344/08 item
6.6 e com o coeficiente ao vapor de agua
mínimo de 20 mg/ (cm². h) quando ensaiado
segundo norma ABNT NBR ISO 20344/08 item
6.8 que devem ser comprovados por relatório
técnico original, com foto, emitido pelo Ibtec
ou entidade similar acreditada pelo INMETRO
ou ABNT para realização desse ensaio
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composto em duas camadas, sendo: Tecido
interno de construção tridimensional tipo
frontura (spacer) resistente à abrasão e ao
enovelamento, com tratamento hidrofílico para
absorver e dispersar rapidamente o vapor
da umidade, tratado com produto com ação
bactericida e fungicida. Quando ensaiado
segundo norma ISO 4674-1/2003 o forro deve
apresentar resistência ao rasgamento de no
mínimo 70Nque deve ser comprovada por
relatório técnico original, com foto, emitido pelo
Ibtec ou entidade similar acreditada pelo
INMETRO ou ABNT para realização desse
ensaio.  Membrana hidrofílica 100%
impermeável à água e respirável com
permeabilidade mínima de 2,2 mg/ (cm². h)
segundo norma ABNT NBR ISO 20344/08 item
6.6 e com o coeficiente ao vapor de agua
mínimo de 20 mg/ (cm². h) segundo norma
ABNT NBR ISO 20344/08 item 6.8.
Fechamento do forro interno feito com
costuras termo seladas com fita de 0,20 mm
de espessura e 22 mm de largura, com
resistência mínima de três atm. Fitas de
selagem de costura devem ser específicas
para selagem de membranas respiráveis de
radical Ester ou Poliéster. Deve possuir
reforço interno para o calcanhar (AVESSO)
em não tecido de alta resistência à abrasão,
esse avesso não pode ser em cor escura ou
preta. Fechamento frontal Com atacador com
alma redondo tramado em fios de poliéster
com trama fina que não desfiam e permitem
ajuste com facil idade, com pontas
plastificadas. Os atacadores deverão possuir
força mínima de ruptura de 700N quando
ensaiados segundo a norma ISO 2023/94 -
Anexo C. A resistência de abrasão dos
atacadores deve ultrapassar 11000 (onze mil)
fricções sem danos, quando ensaiado
segundo a norma ISO 2023/94 - Anexo B. A
força de deslizamento do nó deve ser de no
mínimo 12 N e a força de abertura deve ser
de no mínimo 35N, quando ensaiados segundo
norma SATRA TM 195/04. A espessura do
cadarço deve ser de no mínimo 3,5mm e no
máximo 4,5mm segundo norma ABNT NBR ISO
14098. Todos esses valores devem ser
comprovados por relatórios técnicos originais
com foto, emitido pelo Ibtec ou entidade similar
acreditada pelo INMETRO ou ABNT para
realização desse ensaio. Sistema de
fechamento frontal rápido por cadarço, sendo
feito através de linhas de passadores presos
por rebites, na parte da gáspea, uma linha de
passadores travadores, presos por rebites
e linhas de ganchos de engate rápido presos
por rebites, no cano. Os rebites devem ser
na cor preta. Com forro de isolamento interno
(lingueta) inteiriça na extensão do atacador
em tecido de poliéster ou poliamida tipo
Cordura ou similar. Sistema de lingueta em
fole até a altura de 12cm, medindo-se por
fora da bota. (referencia numero 40
brasileiros).
Parte interna do cano Acolchoada com
espuma de PU de 15 mm densidade 45. Contra
forte interno Material termoplástico anti-
impacto, conformado termicamente sem
apresentar ressalto interno, com espessura
de 2.0 mm (±0,2) tipo rígido. Deve possuir
excelente resistência, durabilidade,
resistência a impactos e torções e não de
laminar-se ou danificar-se com a umidade.
Palmilha de montagem estabilizadora
antiperfuro Palmilha à prova de perfuração

construída na parte posterior à linha de flexão
da palmilha toda em composto de polímero
injetado (ver figura 1, região 2) e com a área
de flexão construída em manta têxtil
antiperfuro (ver figura 1, região 1). A palmilha
deve ser ensaiada segundo a norma ABNT
NBR ISO 20344:2008 item 5.8.2 e deve
apresentar enquadramento SIM e a força
requerida para penetração sob efeito de alta
temperatura, baixa temperatura, ácido, álcali
e óleo combustível não pode ser inferior a
1250 N, sendo que os ensaios devem ter
sido realizados em pelo menos em dois corpos
de prova da manta têxtil e dois corpos de
prova do polímero injetado. Isso deverá ser
comprovado por relatório técnico original, com
foto, emitido pelo Ibtec ou entidade similar
acreditada pelo INMETRO ou ABNT para
realização desses ensaios. Esta palmilha não
deve possuir componente ou componentes
metálicos e não serão aceitas palmilhas
construída com celulose ou não tecido
impregnado. Esta palmilha deve resistir
também a no mínimo 1.000.000 (hum milhão)
de flexões com avaliação SEM DANOS em
três corpos de provas, segundo norma BS
EN 12568/2010, comprovado por relatório
técnico original, com foto, emitido pelo Ibtec
ou entidade similar acreditada. Não serão
aceitas palmilhas que contenham qualquer
componente metálico, celulose, não tecidos
impregnados, couro ou recouro, ou
ainda,palmilhas inteiras em mantas de aramida
ou outro tipo de tecido ligado por algum tipo
de adesivo, pois essas não oferecem a
rigidez necessária para estabilizar as pisadas
na parte traseira ou a flexibilidade necessária
pra a parte dianteira. A parte posterior rígida
justifica-se ainda pela necessidade de
proteção e funcionalidade em casos onde há
necessidade de apoiar-se sob o arco plantar,
como ao se subir uma escada. Palmilha interna
de alta performance.
Em Poliuretano termo conformado de media
densidade e alta resistência, amortecedora
de impacto e isolante térmica. Face superior
em não-tecido 100% poliamida colada em
espuma de poliuretano de média densidade e
conformada em formato adequado para apoiar
o pé com conforto e distribuir corretamente à
pressão plantar. Essa palmilha deverá
apresentar resistência à abrasão com
enquadramento SIM segundo norma ABNT
NBR ISO 20344-item 6.12. O resultado da
resistência à abrasão deve ser sem furos
antes de completar 25600 ciclos em SECO e
12800 ciclos em ÚMIDO segundo norma ABNT
NBR ISO 20344-item 6.12. A absorção da
palmilha deve permear agua em até 60
segundos, apresentando enquadramento
SIM segundo NORMA NBR ISO 20344-item
7.2. Esses valores deverão ser comprovados
por relatório técnico original emitido pelo Ibtec
ou entidade similar acreditada que deverão
ser entregues juntos com a amostra. Couraça
e biqueira. Reforço interno no bico em
polímero termoplástico anti impacto com
espessura de 1,8 mm ±0,2, fixado e moldado
a quente no formato do calçado e sem
apresentar ressalto interno. Essa proteção
deve possuir excelente resistência,
durabilidade, resistência a impactos e torções
e não de laminar-se ou danificar-se com a
umidade. Proteção exterior no bico da bota,
feita em borracha vulcanizada anti chamas e
anti impacto, de espessura mínima de 1,5 mmA
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biqueira deve possuir resistência à alta
temperatura (300°C por um minuto). A biqueira
de borracha deve ser colada ao cabedal e
deve possuir resistência à abrasão máxima
de 150 mm3 segundo norma ISO 4649. Não
serão aceitas biqueiras costuradas à gáspea.
Elas necessariamente deverão ser coladas
diretamente ao couro por processo termo
reativado, com adesivo reticulado de poli ol e
isocianatos. Sistema de montagem. Cabedal
(montado). A palmilha de montagem deve ser
fixada através de colagem e não pode ser
removida sem danificar o calçado. Essa
montagem deve ser comprovada por relatório
técnico original, com foto, emitido pelo Ibtec
ou entidade similar acreditada pelo INMETRO
ou ABNT para emissão de tal relatório. Cabedal
e solado unidos através de colagem térmica.
A fixação do solado ao cabedal deve ser feito
por adesivo termo reativado a base de poliol e
isocianato, de alta resistência, com resistência
mínima ao descolamento de 800N+-10N no
bico e de 600N +-10N na planta quando
ensaiado segundo norma ABNT NBR 15323 e
resistência de união cabedal/solado resultado
mínimo de 5,5 N/mm em ambos os pés quando
ensaiado segundo norma ABNT NBR ISO
20344-item 5.2. Esses valores deverão ser
comprovados por relatório técnico original
emitido pelo Ibtec ou entidade similar acreditada
para realização desses ensaios. Solado em
borracha SBR abaixo especificada de alta
performance e resistência. A sola em borracha
deve ser confeccionada em estireno-
butadieno (SRS), reforçada com cargas
minerais, vulcanizada com enxofre, na cor
preta, resistente à temperatura. Deve possuir
travas multidirecionais para permitir eficiente
tração e frenagem em vários tipos de piso;
Requisitos do solado que deverão ser
comprovados por relatório técnico original com
foto emitido pelo Ibtec ou entidade similar
acreditada para realização desses ensaios:
Espessura mínima da sola deve ser de 4mm e
deve possuir altura do ressalto mínima de 6mm
segundo a norma ABNT NBR ISO 20344-item
8.1. Resistencia à flexão deve ser de no
máximo 0,4mm quando ensaiado de acordo
com a norma ABNT NBR ISO 20344 item 8.4.
Resistência à abrasão que deve apresentar
resultado de abrasão máxima de 110 mm3
quando ensaiado de acordo com a norma ISO
4649.
Conforto. O Calçado deve, necessariamente,
atender às seguintes Normas de Conforto do
Calçado editadas pela ABNT, com os seguintes
resultados: NORMA ENSAIO NÍVEL DE
CONFORTO EXIGIDO ABNT NBR 14836/11 /
Pico de pressão na região do calcâneo / Normal
ou Confortável Pico de pressão na região dos
metatarsos Confortável ABNT NBR 14837/11 /
Temperatura interna do calçado. / Normal ou
Confortável ABNT NBR 14838/11 / Índice de
amortecimento Deve ser maior ou igual a 85%*
/ Confortável ABNT NBR 14839/11 / Índice de
aprovação do calçado / Normal ou Confortável
ABNT NBR 14840/11 / Percepção de calce
Confortável Marcas e lesões / Confortável ou
normal O coturno deve atingir todos os níveis
de conforto conforme estipulados acima. Como
a atividade policial pode acarretar impactos
de alta intensidade, o coturno deve apresentar
índice de amortecimento mínimo de 85%.
Os relatórios de biomecânica devem ser
expedidos por laboratório ou entidade similar
acreditado pelo INMETRO / ABNT para a

realização desses testes e o calçado deve
atender aos resultados informados na tabela
acima.Não serão aceitos laudos com data
posterior ao do pregão eletrônico.
Altura do cabedal. A altura do cabedal da
bota deverá ser de 145mm +-10mm e deverá
ser medida conforme norma ABNT NBR ISO
20344 - Item 6.2. Esta altura deverá ser
comprovado através de apresentação de
relatório técnico original com foto emitido pelo
Ibtec ou entidade similar acreditada para
realização desses ensaios e será conferida
na amostra. Resistência a Separação do
Solado do Cabedal. Cabedal e solado unidos
através de colagem térmica. A fixação do
solado ao cabedal deve ser feito por adesivo
termo reativado a base de poliol e isocianato,
de alta resistência, com resistência mínima
ao descolamento de 800N+-10N no bico e de
600N +-10N na planta quando ensaiado
segundo norma ABNT NBR 15323 e
resistência de união cabedal/solado resultado
mínimo de 5,5 N/mm em ambos os pés quando
ensaiado segundo norma ABNT NBR ISO
20344-item 5.2. Para garantia desse órgão
esse ensaio de resistência de união cabedal/
solado deverá ser realizado em pelo menos
três pares de numerações diferentes. Esses
valores deverão ser comprovados por
relatório técnico original emitido pelo Ibtec ou
entidade similar acreditada para realização
desses ensaios.
Manual e certificado de garantia. A empresa
vencedora deverá encaminhar com cada par
o respectivo Catálogo ou manual da bota,
escrito em português contendo as
informações necessárias para a sua
higienização e utilização, visando minimizar
os danos. Certificado de garantida do produto,
dando garantia de no mínimo 6 (seis) meses
contra defeito de fabricação.
Com numeração a defenir entre nº38-44.
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PORTARIA Nº 069/2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:
Art. 1° - Em conformidade com as portarias
003 e 027/2015, fica concedido ao Servidor
desta Casa de Leis José Carlos Branco
Junior, ocupante do cargo de Advogado, 20
(vinte) dias de férias, a contar de 28 de
setembro de 2015.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data, produzindo seus efeitos a partir
de 28 de setembro de 2015.

Matinhos, 25 de setembro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente

PORTARIA Nº 070/2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedido ao Servidor desta
Casa de Leis, Eduardo Galvão Pereira,
ocupante do cargo de Contador, 30 (trinta)
dias de férias, a contar de 05 de outubro a
03 de novembro de 2015.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data, produzindo seus efeitos a partir
de 05 de outubro de 2015.

Matinhos, 02 de outubro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente

PORTARIA Nº 071/2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedido à Servidora desta
Casa de Leis, Renata Beatriz Muller, ocupante
do cargo de Auxiliar Legislativo, 30 (trinta)
dias de férias, a contar de 15 de outubro a
13 de novembro de 2015.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data, produzindo seus efeitos a partir
de 15 de outubro de 2015.

Matinhos, 02 de outubro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente

ATA DA SESSÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
PARA DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO
DO RELATÓRIO DE GESTÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
REFERENTE AO 2º QUADRIMESTRE DE
2015.
COMPOSIÇÃO: Presidente da Comissão de
Educação, Saúde e Assistência - EDIVAL
MARTINS JUNIO; Relator da Comissão de
Educação, Saúde e Assistência - BENEDITO
DE JESUS THOMAS DE OLIVEIRA; e
demais vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO,. Início 17h00min. O Presidente
da Comissão abre a Audiência dizendo:
"Pelas atribuições que me são conferidas por
Lei e sob a proteção de Deus, declaro aberta
a Sessão de Audiência Publica para
demonstração e avaliação do Relatório de
Gestão da Secretaria Municipal de Saúde,
referente ao 2° quadrimestre de 2015". O
Presidente da Comissão agradece aos
Presentes. O Presidente da Comissão
solicita ao Vereador Benedito de Jesus
Thomaz de Oliveira que faça a leitura das
escrituras sagradas. Em ato contínuo, o
Presidente da Comissão solicita à Secretária
de Saúde, Sra. Maria da Graça Viganó bem
como à Coordenadora de Assistência à
Saúde, Sra. Márcia de Oliveira Machado e
ao Sr. Ivo Mendes Junior, que façam uso da
palavra e dêem continuidade à audiência
pública, referente a demonstração e avaliação
do Relatório de Gestão da Secretaria
Municipal de Saúde, referente ao 2°
quadrimestre de 2015. Fizeram uso da
palavra as senhoras Marcia de Oliveira
Machado e ainda a Sra. Maria da Graça
Viganó e o Sr. Ivo Mendes Junior. Feita toda
a demonstração e avaliação do Relatório de
Gestão da Secretaria Municipal de Saúde
referente ao 2º quadrimestre de 2015, o
Presidente da Comissão pergunta se algum
vereador tem algo a questionar sobre o
assunto em questão. Fizeram uso da palavra
os Vereadores Ari Antonio Alves Sobrinho e
Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira. Tendo
todas as dúvidas sanadas, o Presidente da
Comissão pergunta se alguém presente à
Audiência tem algum questionamento sobre
o assunto em questão. Não havendo nada a
questionar, o Presidente da Comissão
agradece novamente a presença de todos e
dá por encerrada a presente Audiência
Pública.

Matinhos, 25 de setembro de 2015.
EDIVAL MARTINS JUNIOR

Presidente da Comissão de Educação,
Saúde e Assistência.

BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA

Relator da Comissão de Educação,
Saúde e Assistência.

ATA DA SESSÃO DE AUDIÊNCIA
PÚBLICA PARA DEMONSTRAÇÃO E
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS
METAS FISCAIS DO PODER EXECUTIVO
E LEGISLATIVO, REFERENTE AO 2º
QUADRIMESTRE DE 2015 .
COMPOSIÇÃO: Presidente da Comissão de
Finanças e Orçamento - CLAUDIO
AMARANTE; e demais vereadores: ARI
ANTONIO ALVES SOBRINHO. Início 14:00
horas. O Presidente da Comissão abre a
Audiência dizendo: "Pelas atribuições que
me são conferidas por Lei e sob a proteção
de Deus, declaro aberta a Sessão de
Audiência Publica para demonstração e
avaliação do cumprimento das metas fiscais
do Poder Executivo e Poder Legislativo,
referente ao 2° quadrimestre de 2015". O
Presidente da Comissão solicita ao Vereador
Ari Antonio Alves Sobrinho que faça a leitura
de um texto extraído das escrituras sagradas.
Em seguida, agradece aos Presentes. Em
ato contínuo, o Presidente da Comissão
solicita à Sra. Albertina M. Deretti, Secretária
Municipal de Finanças, bem como ao Sr. Ivo
Mendes Junior, que façam uso da palavra e
dêem cumprimento ao exposto no parágrafo
quarto do artigo 9° da Lei de
Responsabilidade fiscal, referente ao
cumprimento das metas fiscais do 2°
quadrimestre de 2015. A Sra. Albertina M.
Deretti faz uso da palavra e em seguida, para
cumprimento ao solicitado pelo Presidente
da Comissão, passa a palavra ao Contador
do Poder Executivo, Sr. Ivo Mendes Junior.
Sendo assim, faz uso da palavra o Sr. Ivo
Mendes Junior. Feita toda a demonstração e
avaliação das metas fiscais do Poder
Executivo referentes ao 2º quadrimestre de
2015, o Presidente da Comissão pergunta
se algum vereador tem algo a questionar
sobre o assunto em questão. Fez então uso
da palavra o Vereador Ari Antonio Alves
Sobrinho. Também fizeram uso da palavra
para alguns esclarecimentos a Secretária
Municipal de Planejamento, Sra. Niucelia
Vieck e o Controlador da Câmara Municipal,
Sr. Juliano Beckert Medune. Tendo todas as
dúvidas sanadas, o Presidente da Comissão
pergunta se alguém presente à Audiência tem
algum questionamento sobre o assunto em
questão. Não havendo ninguém a questionar,
o Presidente da Comissão agradece
novamente a presença de todos e dá por
encerrada a presente Audiência Pública.

Matinhos, 25 de setembro de 2015.
CLAUDIO AMARANTE

Presidente da Comissão de Finanças e
Orçamento
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA
MESA DIRETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, NO SEU 6º PERÍODO
LEGISLATIVO DA 11ª LEGISLATURA,
REALIZADA EM 09 DE OUTUBRO DE
2015.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK; Vice-Presidente -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; 1º Secretário - JAMERSON
SANTANA GONÇALVES; 2° Secretário -
CLAUDIO AMARANTE. Início 09:00 horas. O
Sr. Presidente abre a reunião: "Pelas
atribuições que me são conferidas por Lei
declaro aberta a reunião Extraordinária da
Mesa Diretiva da Câmara Municipal de
Matinhos, convocada para deliberar sobre a
autorização e concessão de diárias para
vereadores e servidores desta Casa de Leis,
conforme requerimentos protocolados. O Sr.
Presidente agradece aos presentes. Sendo
assim, o Sr. Presidente solicita ao 1º
Secretario que faça a leitura do curso bem
como do nome dos requerentes para
participação em curso de aperfeiçoamento.
O 1º Secretário faz a leitura do curso:
"Congresso para Estudos, Debates e
Entendimento da Transparência Pública e
Atualização do Regimento Interno e da Lei
Orgânica Municipal", administrado pelo
CFTC - Cursos, Feiras, Treinamentos e
Congressos Ltda., a ser realizado nos dias
13 a 17 de outubro de 2015, na cidade de
Camboriú, Estado de Santa Catarina, tendo
como requerentes os servidores: Adryen
Wesley da Silva de Souza; Antonio José do
Nascimento; Jeferson Moreira; Rosalia Maria
da Conceição; Rosaldo Ricardo dos Santos
e ainda os vereadores: Benedito de Jesus
Thomaz de Oliveira; Claudio Amarante;
Gerson da Silva Junior; Marcio Fabiano
Mesquita Duarte; Renato Pereira da Silva.
Feita a leitura, o Sr. Presidente coloca em
votação a autorização de participação bem
como concessão de diária aos acima
citados, o qual foi aprovado por unanimidade
dos membros da Mesa Diretiva. O Sr.
Presidente informa aos membros da Mesa
que será expedida autorização ao setor
contábil desta Casa de Leis autorizando o
mesmo para que efetue o pagamento de
diárias conforme o que foi decidido nesta
reunião e em conformidade com o que

dispõe a Resolução 002/2012.
ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada
a tratar, o Sr. Presidente agradece a Deus, a
presença de todos e dá por encerrada a
presente reunião.

Matinhos, 09 de outubro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

 Presidente
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Vice-Presidente

JAMERSON SANTANA GONÇALVES
 1º Secretário

 CLAUDIO AMARANTE
 2° Secretário

ATA DA 28ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS, NO
SEU 6º PERÍODO LEGISLATIVO DA 11ª
LEGISLATURA, REALIZADA EM 28 DE
SETEMBRO DE 2015.
COMPOSIÇÃO:Presidente - MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK; Vice-Presidente -
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; 1° Secretário - JAMERSON
SANTANA GONÇALVES ; 2º Secretário -
CLAUDIO AMARANTE e demais
Vereadores: ARI ANTONIO ALVES
SOBRINHO, EDIVAL MARTINS JUNIOR,
GERSON DA SILVA JUNIOR, JOSÉ
CARLOS DO ESPIRITO SANTO, MÁRCIO
FABIANO MESQUITA DUARTE, RENATO
PEREIRA DA SILVA e SANDRO MOACIR
BRAGA. Início: 20:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me
são conferidas por Lei e sob a proteção de
Deus declaro aberta a 28ª Sessão Ordinária
da Câmara Municipal de Matinhos, no seu
6º Período Legislativo da 11ª Legislatura". O
Sr. Presidente solicita ao Vereador Benedito
de Jesus Thomaz de Oliveira, que faça a
leitura do texto extraído das escrituras
sagradas. O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Gerson da Silva Junior, que faça a
leitura de um artigo da Lei Orgânica
Municipal e posteriormente ao Vereador José
Carlos do Espírito Santo que faça a leitura
de um artigo do Regimento Interno Municipal.
O Sr. Presidente agradece a presença de
todos. O Sr. Presidente coloca em discussão

e votação a ata da 27ª Sessão Ordinária
realizada em 21 de setembro de 2015, sendo
a mesma aprovada por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a
leitura dos ofícios recebidos. O Sr.
Presidente deixa a palavra livre aos
vereadores. O Sr. Presidente informa que o
tempo para cada Vereador inscrito utilizar
será de 5 (cinco) minutos. Fizeram uso da
palavra os seguintes Vereadores: Claudio
Amarante, Sandro Moacir Braga, Ari Antonio
Alves Sobrinho, o qual solicita que sua fala
na integra: "Sr. Presidente, Senhora
Secretária, nobres Vereadores, senhoras e
senhores. Quero aqui cumprimentar nossa
agente comunitária de Saúde, agradeço a
presença de todos. Que bom que os nobres
vereadores estão, digo, comprando a briga
querendo representar vocês. Mais o que
vocês vem pedindo não é de hoje, é mais de
cinco anos senhoras e senhores, que as
nossas agentes comunitárias de saúde, o
qual tem uma amor muito grande pelos
menos favorecidos, digo, de nossa cidade,
aqueles enfermos que estão em suas casas,
aquelas pessoas que não podem sair, está
lá nossa agente comunitária com sua
bicicletinha. Nós tivemos uma audiência
pública esta semana, nobres vereadores,
mais de trinta mil visitas os agentes
comunitários fizeram ate no meio do ano em
nossa cidade. Então o trabalho desses
profissionais, dessas jovens senhoras, que
tem uns dois ou três moços que também
participam. Eu quero aqui parabenizar, e digo
para os senhores, se os nobres vereadores
se levantaram aqui em defesa de vocês, com
toda certeza meu requerimento será
aprovado hoje, e vai ter que vim sim, em
nossa Casa de Leis, a Secretária de
Finanças, nos explicar nobres vereadores, o
que esta fazendo com o dinheiro, que vem
do Governo Federal, para ser repassado
para pagar o salário dos senhores e não
adianta um e outro vim dizer que dá abono,
que é mentiroso, nobres vereadores. O
salário dos ACS a partir de janeiro de 2014,
seria R$1.014,00 reais (mil e quatorze), a
cinco anos já se dá o abono, no meu
entendimento, já é direito adquirido, como
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que vem para nossa Casa de Leis, uma Lei
pedindo que incorpore os mil e quatorze? Isso
é lei, não precisaria vim, é d governo federal,
é dinheiro que é devido de vocês, é dinheiro
de cada um. Ninguém ta fazendo favor, nem
essa Casa muito menos o Executivo. Esse
dinheiro de direito é de vocês. Agora vem
alguém para tentar ludibriar, já digo, porque
o dinheiro foi descontado. A uns anos atrás o
salário era R$956,00 reais (novecentos e
cinqüenta e seis), e vocês ganhavam um
salário mínimo, ai tinha o abono, esse abono
quem pagava era o governo federal, não é o
Município. Mais nos vamos discutir melhor
depois, temos alguns documentos, tem um
abaixo assinado de verdade, e tem um que
não é de verdade, que é uma lista de
presença. Ai nós vamos discutir depois, na
hora do meu requerimento senhor Presidente.
Nobre Vereador Claudio Amarante, quero
discordar de Vossa Excelência, quando
Vossa Excelência falou da super creche do
Mangue Seco e Rio da Onça. Nobre
Vereador aquela obra senhoras e senhores
estava praticamente pronta em 2013, ai eu
pergunto por que não inaugurou? Não é verba
do Governo Federal, a obra estava
praticamente pronta, a partir das denuncias,
começaram a arrancar janelas, a trocar
janelas. Peraí. Se arrancou janela, trocou
janela é porque não teve um fiscal que
acompanhou, não teve engenheiro da
prefeitura, que não cobrou, o dinheiro sim,
veio a fundo perdido do Governo Federal,
custo nenhum para o Município, através do
PT, se eu não me engano nobre Presidente,
do Deputado Andre Vargas, hoje preso no
lava Jato. Mais foi ele que mandou para esta
cidade muita verba a fundo perdido. E tem
tantas e tantas obras que estão paradas. Opa
governo federal, fundo perdido, esta parado,
Mercado publico, governo federal, fundo
perdido esta parada a obra, várias
pavimentações da cidade a fundo perdido,
calçadão e Roque Vernalha não foram
entregues ainda, a fundo perdido do governo
federal. Então eu digo para os senhores, de
fato se tivéssemos em nossa cidade, alguém
de pulso firme, um fiscal, um engenheiro que
acompanhasse, alguém que essas obras de

fato, quisesse acontecido, já estariam
prontas nobres vereadores. E muitas vezes,
Sr. Presidente, eu vim aqui nesta mesma
tribuna, com requerimento aprovado por
unanimidade, poderíamos sim, poderíamos
sim nobres vereadores já ter esclarecido tudo
referente a estas obras. Obrigado Sr.
Presidente." Dando continuidade a palavra
livre, ainda fizeram uso da palavra os
seguintes Vereadores: Marcio Fabiano
Mesquita Duarte, Jamerson Santana
Gonçalves e o Sr. Presidente. Ninguém mais
querendo fazer o uso da palavra os
vereadores passam à ORDEM DO DIA. O
Sr. Presidente solicita a secretária que faça
a leitura do Requerimento do Vereador Ari
Antonio Alves Sobrinho, Protocolado nesta
Casa de Leis. O Sr. Presidente coloca o
Requerimento em discussão. Fizeram uso da
palavra os seguintes Vereadores: Ari Antonio
Alves Sobrinho, Sandro Moacir Braga,
Marcio Fabiano Mesquita Duarte, Edival
Martins Junior, José Carlos do Espírito Santo,
Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira,
Renato Pereira da Silva, Gerson da Silva
Junior e Claudio Amarante. O Sr. Presidente
coloca o Requerimento em votação, sendo
este reprovado pela maioria dos presentes,
com votos favoráveis dos seguintes
Vereadores: José Carlos do Espírito Santo,
Ari Antonio Alves Sobrinho e Sandro Moacir
Braga. O Sr. Presidente informa aos nobres
pares, que em cumprimento ao inciso III do
parágrafo 6° do artigo 55, da Lei Orgânica
Municipal e inciso V do artigo 187, do
Regimento Interno, a votação referente ao
veto a seguir será aberta e nominal, onde
cada Vereador deverá aguardar ate que seu
nome seja chamado, quando o mesmo
deverá manifestar-se a favor ou contra o veto.
O Sr. Presidente solicita a secretária que
faça a leitura da Mensagem de Veto  nº 001/
2015, de iniciativa do Poder Executivo, o qual
está entrando em discussão única. O Sr.
Presidente coloca em discussão a
Mensagem de Veto nº 001/2015. O Sr.
Presidente solicita a secretária que faça a
chamada nominal dos vereadores. Feita a
votação, o Sr. Presidente informa que foi
aprovado  o Veto integral ao Projeto de Lei

042/2015, de iniciativa do Poder Legislativo,
pela maioria dos vereadores presentes,
tendo somente dois votos contrários ao veto,
sendo eles dos Vereadores Benedito de
Jesus Thomaz de Oliveira e Jamerson
Santana Gonçalves. O Sr. Presidente informa
que o Projeto de Lei nº 003/2015, de iniciativa
do Vereador Sandro Moacir Braga, foi
retirado de pauta. O Sr. Presidente solicita a
secretária que faça a leitura do Projeto de
Lei nº 001/2015 "Concede o título de cidadão
honorário do Município de Matinhos - Pr, ao
Sr. Alfredo Jacinto da Silva." de iniciativa do
Vereador Ari Antonio Alves Sobrinho, o qual
está entrando em 1º discussão, bem como a
leitura dos seus devidos pareceres.  O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei nº 001/
2015 em discussão. Fizeram uso da palavra
os seguintes Vereadores: Marcio Fabiano
Mesquita Duarte, Ari Antonio Alves Sobrinho,
Edival Martins Junior, José Carlos do Espírito
Santo, Sandro Moacir Braga e Jamerson
Santana Gonçalves. O Sr. Presidente coloca
o Projeto de Lei nº 001/2015 em votação,
sendo este aprovado pela maioria dos
presentes. O Sr. Presidente informa aos
Nobres Pares que as Pautas das sessões
estão disponíveis todas as segundas-feiras,
à partir das 16:00 horas, na secretaria desta
Casa de Leis, bem como todas as sextas-
feiras estão disponíveis as cópias da Ata da
Sessão Ordinária anterior, ficando assim
seus assessores responsáveis por pegá-las.
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a
tratar, o Sr. Presidente agradece a presença
de todos, amigos, nobres vereadores e dá
por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 28 de Setembro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente.
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
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JAMERSON SANTANA GONÇALVES
1º Secretário.

CLAUDIO AMARANTE
2º Secretário.


